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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
REGINA MARIA BÉRGAMO 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº: 13/2025 

 

Luiz Eduardo Romano Cerri, na qualidade de vereador desta Casa de 

Leis e nos termos do Regimento Interno, vem propor a presente MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO para que, depois de aprovada, seja enviada à Rede Municipal de 

Educação de Taguaí, devendo uma cópia ser afixada no átrio de cada escola da rede 

municipal de ensino, em reconhecimento às expressivas conquistas educacionais obtidas 

pelo município no âmbito estadual. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente moção tem por finalidade parabenizar e enaltecer o trabalho de 

excelência realizado pela Secretaria Municipal de Educação de Taguaí, que se destacou 

de forma notável no cenário estadual, sendo contemplada com o prêmio “Município 

Campeão da Alfabetização” e integrando o seleto grupo dos 100 municípios paulistas com 

os melhores resultados na Avaliação de Fluência Leitora. 

Essas conquistas refletem diretamente o esforço coletivo de gestores, 

coordenadores pedagógicos, professores, equipe de apoio e alunos da rede municipal de 

ensino, cujo empenho diário tem promovido avanços concretos no processo de 

alfabetização na idade certa, transformando a realidade educacional de nosso município. 

Importante ressaltar que o reconhecimento veio acompanhado de 

premiação por parte do Governo do Estado, como incentivo à continuidade das boas 

práticas pedagógicas implementadas no programa Alfabetiza Juntos, do qual Taguaí se 

tornou referência. 

O município, que já havia recebido anteriormente o Selo Ouro de 

Alfabetização, reafirma com essas novas conquistas seu protagonismo na promoção de 

uma educação pública de qualidade, humana e transformadora, motivo de orgulho para 

toda a comunidade escolar e para a população taguaiense. 

Dessa forma, esta Casa de Leis presta seu justo reconhecimento a todos 

os envolvidos nesta trajetória de sucesso, e propõe que esta moção, além de ser 
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encaminhada oficialmente à Secretaria Municipal de Educação, seja também afixada nos 

murais (átrios) de todas as escolas municipais, como símbolo de valorização, inspiração e 

estímulo ao contínuo fortalecimento do ensino em nosso município. 

Nesses termos.  

 

 

Taguaí, 24 de março de 2025. 

 

 

_________________________________ 

LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 
Vereador 

 

 


